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TERMO DE REFERÊNCIA N° 009/2024 

1. DA IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

Solicitação feita através da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Rio das Flores, nº 90, Porto 

Novo – Saquarema – CEP 28.991.227, órgão integrante da Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ.                                                                                                                                                   

2. OBJETO:  

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto adquirir uma plataforma elevatória para equipar a Clínica 

de Olhos Dr. Seródio afim de permitir o deslocamento de seus funcionários e pacientes entre andares da 

Unidade. 

Item Código Especificação do objeto/ Plataforma elevatória 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

3557 

Área 1,70 por 2,10, com piso a piso de 4 metros: 
Capacidade mínima de 220kg ou até 03 pessoas, ou 1 

PCD+Cadeira+1 acompanhante. 
Velocidade mínima de 10m/min 
Percurso de a partir de 4,50. 
Botoeira de pavimento: Botões de micro curso com confirmação 
luminosa de chamada e braile, aço escovado. 
Deverá contar com corrimão interna, Adesivo de capacidade, 
subteto com iluminação -Lâmpada de Led, ventilador embutido 
no teto. 
 

2 3557 Manutenção Preventiva e corretiva – mensal  

 

2.2. . É necessário um equipamento compreendido na área 1,70 por 2,10, com altura mínima de 4,50 (conforme 

planta baixa no anexo I). 

2.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como material de permanente e serviço contínuo, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

2.5. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde, no ato de sua atribuição, tem como objeto adquirir uma plataforma 

elevatória para equipar a Clínica de Olhos Dr. Seródio afim de permitir o deslocamento de seus funcionários 

e pacientes entre andares da Unidade. 
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A Unidade que se faze necessária a utilização do sistema é a Clínica dos Olhos, que conta com o espaço 

físico para receber o sistema elevatório, uma vez que está passando por uma obra de adequação e ampliação 

de sua infraestrutura, para a realização de consultas e no segundo andar serão realizados procedimentos 

cirúrgicos, desta forma, a fim de evitar possíveis quedas de pacientes e funcionários, buscou-se meios de 

uma solução adequada a esta Unidade, com a aquisição da plataforma elevatória.  

A Solução viabilizada atenderá as dependências da unidade de saúde. É necessário um equipamento 

compreendido na área 1,70 por 2,10, com altura mínima de 4,5 metros. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não houve previsão no Plano de Contratações Anual, visto que a entrega do objeto foi posterior ao envio 

do documento e considera-se que a Lei Federal 14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora 

recomendável para melhorar a governança das contratações públicas. Em atendimento ao princípio da 

padronização buscou-se no mercado contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, levando 

em conta os aspectos de eficácia, eficiência e economicidade, para definir as especificações adotadas. 

4.3. Assim, foi possível identificar a viabilidade do objeto, que não requer parcelamento, por se tratar de um 

único item a ser adquirido. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. a solução que atende aos requisitos estabelecidos é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento, instalação e manutenção de plataforma de elevação motorizada, para deslocamento de 

pessoas com mobilidade reduzida e pacientes no pós-operatório.  

5.2. A plataforma deve estar de acordo com a ISO 9386 e a NBR 15655-1 

5.3. O fornecedor será selecionado por meio da proposta mais vantajosa, do qual será necessário a discriminação 

do valor do equipamento, instalação, mão de obra e manutenção preventiva e corretiva para 12 meses.      

6. PRAZO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura da ordem de início, 

de acordo com o disposto no art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitando 

a vigência máxima decenal estabelecida no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REAJUSTE 

7.1. O reajustamento dos preços referidos nesta contratação poderá ser processado anualmente, sendo concedido 

depois de transcorrido 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta pela Contratada. O índice de 

reajuste será de acordo com o IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 

 



  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Processo nº: 17.882/2024 

Fls:_______ Rubrica:________ 

 

    

  P á g i n a  3 | 28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA RIO DAS FLORES, N° 90, PORTO NOVO SAQUAREMA/RJ 
 

  

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O fornecimento, a instalação e manutenção do sistema elevatório deverá ser realizado por empresa 

especializada, devidamente regulamentada e autorizada por órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente, que a Contratada deverá atender, incluindo o cumprimento de Normas e dos requisitos 

mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa durante o processo 

licitatório. 

8.2.  Os empregados que instalarão o equipamento na Clínica de Olhos Municipal deverão ser contratados pela 

Empresa, sob responsabilidade integral da Contratada, que deverá atender as legislações trabalhistas 

pertinentes. 

8.3. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo 

evidentemente as disposições legais que interfiram em sua execução; 

8.4. Possuir condições financeiras, técnicas e operacionais para a prestação dos serviços nas sedes dos 

participantes e do gerenciador desta licitação; 

8.5. Durante a instalação e fase de testes, a Contratada deverá manter preposto nos locais com plenos poderes 

para responder pela Contratada e assinar documentos pertinentes. 

8.6. Os serviços a serem contratados devem atender às normas da ABNT NBR 16083 e ABNT NBR 9386-1, 

bem como atender às orientações das empresas instaladoras dos equipamentos; 

8.7. A contratada deve possuir todas as licenças e autorizações necessárias para operar legalmente; 

8.8. A contratada deve cumprir integralmente as normas trabalhistas vigentes no Brasil, garantindo condições 

adequadas de trabalho para seus funcionários; 

8.9. Os requisitos da contratação também abrangem o seguinte:  

• Possuir experiência na prestação dos serviços demandados;  

• Possuir condições técnicas e operacionais para a prestação dos serviços nos endereços dos participantes 

da licitação;  

• Possuir mão de obra qualificada e suficiente para a prestação dos serviços;  

8.10. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço. Por se tratarem de equipamentos de uso imprescindível, dadas as características das edificações, é 

de fundamental importância que seja efetuada a contratação de manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças e componentes. 

8.11. Reposição de peças: deverão ser genuínos do fabricante, compatíveis com os equipamentos, com as 

devidas garantias de fábrica e, quando for o caso, ter o registro no INMETRO. Tal necessidade torna-se 

imperiosa, tendo em vista que os elevadores possuem itens eletrônicos que os tornam muito sensíveis a 

variações de ajustes entre seus componentes, de modo que a não utilização de peças milimetricamente 

compatíveis pode ocasionar desgastes prematuros, vindo, assim, a comprometer a vida útil esperada dos 
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elevadores. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas peças genuínas necessárias ao bom 

funcionamento dos equipamentos. 

8.12. A contratação para os serviços técnicos de reformas físicas, fabricação, montagem e instalação de 01 

(um) elevador ou plataforma eletromecânico sob medida deverá obedecer a todas as normas atinentes ao 

objeto do contrato – existentes ou que venham a ser editadas – mais especificadamente às seguintes normas:  

1. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

2. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem dos produtos.  

3. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os 

temas previstos pelas já citadas.  

4. A contratada deverá atentar em especial para os normativos que seguem e seus associados, mas não se 

restringir a eles. A presença ou não de um normativo nesta lista não exime a contratada de observá-lo, se 

pertinente for à prestação de serviços, aqui contratados. 

 

8.13. Atestado de capacidade técnica-operacional: A licitante deverá apresentar documentos que 

comprovem a Capacidade Técnica, por meio de Atestados ou de Nota fiscais relacionados ao objeto em 

questão para que se possa avaliar qualidade ao serviço prestado e relacionamento destes com outros órgãos 

ou instituições, assegurando a contratação de fornecedores habilitados. 

8.14. Assistência: Para a presente aquisição é necessária também, a realização de prestação de serviços de 

manutenção mensal do equipamento. Tal atividade possui impacto significativo na vigência da garantia do 

equipamento. 

8.15. O serviço deve ser realizado por profissionais com amplo conhecimento no assunto. A qualidade das 

plataformas de acessibilidade não requer manutenções cotidianas, porém, vale ressaltar que fazer avaliações 

para saber se está trabalhando corretamente é fundamental. Assim deve realizar dois tipos de manutenções 

nas plataformas: as manutenções preventivas, que evitam que erros ocorram e as manutenções corretivas, 

que entram em cena quando o equipamento já apresenta falhas. 

8.16. A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da licitação, inclusive seus 

consumíveis, mitigando-se riscos, racionalizando-se e aproveitando os recursos de forma eficiente, e 

desonerando-se a fiscalização e a gestão contratual. 

8.17. Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento das 

recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição 

Federal/88; 

 
8.18. Cumprir os prazos de entrega das solicitações. 

8.19. A empresa a ser contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 
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8.20. Garantir total transparência e conformidade com as leis de licitação, com base na Lei Federal nº 

14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos administrativos; 

 
8.21. Prazo para instalação: A contratação estipulou período de 30 dias para fornecimento e instalação do 

equipamento, e o período de 1 (um) ano para realização de manutenções a serem executadas mensalmente. 

Além de caso ocorrer danos ou anomalias ao funcionamento a assistência deve suceder no prazo de 5(cinco) 

dias após notificação emitida pela CONTRATANTE. 

8.22. Para melhor controle dos serviços, é necessário, por parte da LICITANTE, apresentar Certificação de 

qualidade do equipamento, Nota Fiscal e certificação da ISSO. 

8.23. É necessário observar as seguintes Especificações técnicas:  

Requisitos técnicos: É necessária uma empresa que seja capaz de ofertar um equipamento compreendido na 

área 1,70 por 2,10, com altura mínima de 4,50. 

Capacidade mínima de 220kg ou até 03 pessoas.  

Velocidade mínima de 10m/min 

Percurso de 4,50. 

Botoeira de pavimento: Botões de micro curso com confirmação luminosa de chamada e braile, aço escovado. 

Deverá contar com corrimão interna, adesivo de capacidade, subteto com iluminação- lâmpada de led, ventilador 

embutido no teto. 

 
8.24. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;  

8.25. Prazo de validade da proposta;  

8.26. Origem (nacional ou estrangeiro); 

8.27. No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição das lentes e armações, o 

licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes documentos:  

8.28. Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério 

da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador; 

8.29. Projeto de Lei Nº 696/2015 prazo e local de entrega; 

8.30. Os produtos entregues deverão estar de acordo com a especificação dos itens conforme Termo de 

Referência; 
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8.31. Seguir os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, e principalmente ampla e irrestrita transparência processual no processo de escolha da 

solução que mais se adequa à demanda identificada pelo Órgão; 

8.32. A contratada deverá manter-se em dia com as seguintes certidões: Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas- CNBT; Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS; 

8.33. A contratada deve cumprir integralmente as normas trabalhistas vigentes no Brasil, garantindo condições 

adequadas de trabalho para seus funcionários; 

8.34. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 

9. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. A contratação estipulou período de 30 dias para fornecimento e instalação do equipamento, bem como os 

serviços de acabamento e o período de 1 (um) ano para realização de manutenções a serem executadas 

mensalmente. Além de caso ocorrer danos ou anomalias ao funcionamento a assistência deve suceder no 

prazo de 5(cinco) dias após notificação emitida pela CONTRATANTE. 

9.2. O equipamento deve ser entregue, instalado no seguinte endereço: Rua José de Souza, n° 25, Bacaxá, 

Saquarema, RJ - Cep: 28.994-714, assim como a realização da manutenção; 

9.3. O horário para a prestação do serviço de instalação e entrega será o horário das 9:00 às 16:00; 

9.4. E o horário para manutenção será referente ao funcionamento da clínica que é das 8:00 às 17:00; 

9.5. No caso da impossibilidade de cumprimento do referido prazo de entrega, a contratada deverá comunicar 

por escrito ao Fundo Municipal de Saúde tal ocorrência, através do e-mail: fms@saquarema.rj.gov.br. A 

comunicação da Contratada deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, na qual deverá informar os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação, ocasião em que o prazo de entrega poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) 

dias, contados do término do prazo anterior.  

9.6.  O bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.7. Todas as despesas para coleta e nova entrega dos bens rejeitados ficarão a cargo da empresa contratada.  

9.8.  O bem será recebido definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade do material, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.9.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10. DO ARMAZENAMENTO: 

10.1. A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e respectivo 

acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos 
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estranhos. No tocante ao armazenamento dos materiais necessários à confecção do concreto, a Contratada 

deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações desta 

Especificação. 

11. DOCUMENTAÇÃO: 

11.1. Acompanhar a nota fiscal e outros documentos que comprovem a origem e a rastreabilidade dos 

produtos. 

11.2. Verificar se o fornecedor possui certificações de qualidade e conformidade com a legislação vigente. 

12. SUSTENTABILIDADE 

12.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

12.2. O objeto a ser instalado, bem como os materias utilizados na instalação, deverão atender, no que couber, 

os critérios de sustentabilidade previstos no art. 5° da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, 

a saber:  
I – Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR 15448-1 E 15448-2; 

II – Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III – Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e o armazenamento; e  

IV – Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

12.3. Ainda, o objeto a ser adquirido deve cumprir com o disposto no art. 3° da Instrução Normativa n° 02, 

de 04 de junho de 2014. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É permitida a subcontratação pela contratada, desde que a subcontratada atenda as mesmas exigências 

técnicas.  

13.2.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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14. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO / DA VALIDADE DO OBJETO 

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto.  

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

14.3.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

14.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

14.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do equipamento que apresentar 

vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

14.6.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

16.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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17. FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal 2.722/2024 de 10 de 

janeiro de 2024). 

 

Fiscalização Técnica 

17.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 2.722, de 2024, art. 18, II); 

17.3. O fiscal técnico do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, I) 

17.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, II); 

17.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 

21, III);  

17.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 21, IV). 

17.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 

21, V). 

17.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 2.722, de 

2024, art. 21,VII). 

17.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Decreto nº 

2.722, de 2024, art. 21, X). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

17.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 22, I e II, do 

Decreto nº 2.722, de 2024). 

17.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 22, IV). 

Gestor do Contrato 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, IV). 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, II).  

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, III).  

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20,VIII).  

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 2.722, de 2024, art. 20, X).  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 2.722, de 2024, art. 20, VI).  

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.1.  O fornecimento deverá ser rigorosamente de acordo com a descrita no Termo de Referência, não sendo 

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

18.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

18.3.  Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de fornecimento 

do Setor solicitante. 

18.4.  Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

18.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, 

no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 

contra a Contratante. 

18.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 

bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

18.7.  Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho 

do objeto do presente Contrato. 

18.8. Manter, na direção da confecção dos produtos, representante ou preposto capacitado idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

18.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de material, a 

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

18.10.  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
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18.11.  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente contrato e dos fornecimentos a ele inerentes; 

18.12.  Cumprir os fornecimentos conforme disposições do presente contrato; 

18.13.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

18.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

18.15.  A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 

18.16. Ter em seu estoque o quantitativo suficiente para atender as necessidades da contratante.  

18.17. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser 

novos e de primeira qualidade. 

18.18. Deverá entregar o objeto do contrato, acompanhado de documento na qual constará as indicações 

referentes a descrição do produto fornecido e prazos de garantia e validade.  

18.19. O contratado deverá apresentar ao final do período mensal Nota Fiscal com total dos produtos fornecidos 

no Fundo Municipal de Saúde, que efetuará a conferência dos valores faturados em conformidade com as 

Ordens de Serviço / Fornecimento emitidos; 

18.20. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante 

a execução do contrato.  

18.21. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições exigidas;  

18.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Responsabilidade fiscal 

18.23. A contratada deverá manter-se em dia com as seguintes certidões: Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas- CNBT; Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e a Dívida Ativa da União; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS.  
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

19.2.  Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos produtos, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

19.3.  Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

19.4. Serão considerados para efeito de pagamento os documentos enviados pelos responsáveis pela 

fiscalização dos fornecimentos realizados na Secretaria, afirmando ter sido realizado as entregas de acordo 

com este Termo de Referência e Contrato; 

19.5. A garantia para quaisquer materiais será de 03 (três) meses a contar da data de emissão da nota fiscal e/ou 

entrega do material oftalmológico/ótico, sendo que se houver defeito em quaisquer componentes do 

material o mesmo deverá ser trocado por um componente novo da mesma especificação ou superior. 

19.6. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens e ou materiais, segundo os cronogramas estimados e 

efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados. 

19.7.  Designar servidores da PMS para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser contratado e para atestar o 

recebimento do objeto, nos termos do edital.  

19.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 

duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione com a futura execução contratual, 

desde que não acarrete ônus para a PMS ou modificação das obrigações.  

19.9. Efetuar o(s) pagamento(s) à empresa contratada de acordo com as condições de preço e prazo(s) 

estabelecidos neste termo e eventual edital.  
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19.10. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a ser contratado, de forma que sejam 

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.11. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação respectivo. 

19.12. Informar a Contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 

materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

19.13. Comunicar, por escrito, a Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos 

materiais, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência; 

19.14. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

20.1. Por meio do agente de fiscalização técnica, deverá receber o objeto do presente Contrato: 

a) Provisoriamente: em 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da CONTRATADA, para a 

avaliação do objeto, sem representar qualquer tipo de aceite ou consideração sobre o adimplemento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

b) Parcialmente: em até 5 (cinco) dias úteis do cumprimento do evento, relativo a etapas ou parcelas do 

objeto, definidas no contrato ou nos documentos que lhe integram, representando aceitação da execução 

da etapa ou parcela. 

 
c) Definitivamente: em 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação da CONTRATADA, relativo à 

integralidade do Contrato, com a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, representando 

aceitação da integralidade do Contrato e liberação da CONTRATADA tocante a vícios aparentes. 

 

20.2. A recepção e aceitação dos bens não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, segurança e 

integridade dos bens, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste Contrato. 
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20.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

20.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

20.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

20.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

20.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

O prazo de validade; 

A data da emissão;  

Os dados do contrato e do órgão contratante;  

O período respectivo de execução do contrato;  

O valor a pagar; e  

20.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

20.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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20.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

20.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

20.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

20.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

20.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

20.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento  

20.17. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir de adimplemento a que se referir, 

mediante a Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela Contratada, atestada e visada por 2 (dois) 

servidores da Secretaria requisitante responsáveis pelo recebimento. 

20.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento: 

20.19.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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20.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

21.1. O fornecedor será selecionado por meio da proposta mais vantajosa, por meio de Pregão Eletrônico, com 

o critério de MENOR PREÇO GLOBAL do qual será necessário a discriminação do valor do equipamento, 

instalação, mão de obra e acabamento e manutenção preventiva e corretiva para 12 meses.  

21.2. Forma de fornecimento 

21.3. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a demanda correspondente as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Exigências de habilitação 

21.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica 

21.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

21.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

21.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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21.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

21.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

21.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

21.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

21.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

21.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

21.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

21.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

21.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

21.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

21.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

21.19. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

21.20. Certidão Negativa de Idoneidade e de Impedimento – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

21.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

21.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

21.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

21.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

21.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

21.26. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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21.27. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

21.28. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

21.29. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

21.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

21.31. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

21.32. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

21.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

10% do valor total estimado da contratação pela Administração. 

21.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

21.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

21.36. Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seus responsáveis técnicos no CREA da região a 

que estiver vinculado o licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da presente contratação. 

21.37. Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais ao menos 01 (um) profissional de Nível 

Superior com formação em Engenharia Mecânica, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à Prestação de Serviço(s) compatível 

(eis) com o Objeto da presente Licitação; Certificações de Qualidade: Certificações como ISO 9001:2015 

– Sistema de Gestão da Qualidade e ter licença da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

21.38. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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profissional como sócio, do contrato de trabalho ou de atestado técnico da empresa, devidamente registrado 

no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico; 

 

21.39. A comprovação do profissional de nível superior ser detentor de atestado de capacidade técnica se dará 

pela apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA da região competente, podendo ser 

aceita Certidão de Acervo Técnico posta em Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a efetiva 

realização das obras/serviços. 

 

 

21.40. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região competente, do responsável 

técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do 

responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica 

apresentados para qualificação técnica da licitante; 

22. SANÇÕES CONTRATUAIS 

22.1. A empresa vencedora deverá obedecer aos critérios estabelecidos neste instrumento, além de observar 

qualquer outra clausula disposta em qualquer outro instrumento vinculativo a contratante e a contratada, a 

sua não observância implicara em multas e advertências estabelecidas no artigo 155 da lei 14.133/2021.  

22.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato. 

22.3. A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas nesta Lei. 

22.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

22.5. A inobservância, pela contratada, de cláusula ou obrigação constante deste Termo de Referência 

autorizará a contratante a aplicar-lhe as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja: 

I - Advertência; 

 

II - Multa a ser cobrada segundo os seguintes critérios: 

 

•  Pela inexecução total do objeto do contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

mensal estimado dos serviços contratados; 

 

•  Pelo retardamento no início da prestação dos serviços contratados, multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor estimado dos serviços em atraso até o 10º dia, data a partir da qual se caracterizará o 

inadimplemento absoluto 

•  Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela 
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dos serviços não executados ou executados em desacordo com o presente contrato ou com as normas legais e 

infralegais aplicáveis à espécie; 

 

•  Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução 

do objeto do contrato, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor mensal estimado dos serviços 

contratados; 

 

•  Pela rescisão do contrato por culpa da contratada, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

mensal estimado dos serviços contratados. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

22.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

22.7. As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

23. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

23.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, os itens mencionados nos artigos 137 a 139, da lei 

14.133/2021. 

24. RESCISÃO CONTRATUAL  
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24.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, em conformidade com o disposto na 

Lei 14.133/2021 e suas regulamentações:  

a) Por mútuo acordo entre as partes, mediante prévia negociação e formalização por escrito;  

b) Por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato decorrente 

da licitação, observados os procedimentos legais;  

c) Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a rescisão; 

d) Por interesse público, devidamente fundamentado pela Administração, mediante processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa.  

24.2.  Nos casos de rescisão contratual, serão observados os direitos e obrigações das partes estabelecidos na 

legislação vigente, bem como as cláusulas contratuais pertinentes. 

24.3. Em caso de rescisão por descumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, este estará sujeito 

às sanções previstas na legislação, conforme estabelecido na cláusula correspondente deste Termo de 

Referência. 

25. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE 

Item Código Especificação do objeto/ Plataforma 
elevatória 

Quantidade 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

3557 

Área 1,70 por 2,10, com piso a piso de 4 
metros: 
Capacidade mínima de 220kg ou até 03 
pessoas, ou 1 PCD+Cadeira+1 

acompanhante. 
Velocidade mínima de 10m/min 
Percurso de a partir de 4,50. 
Botoeira de pavimento: Botões de 
micro curso com confirmação luminosa 
de chamada e braile, aço escovado. 
Deverá contar com corrimão interna, 
Adesivo de capacidade, subteto com 
iluminação -Lâmpada de Led, ventilador 
embutido no teto. 
 

1 

2 3557 Manutenção Preventiva e corretiva – 
mensal  

12 
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26. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

26.1. O custo total estimado para a contratação é de R$ 93.900,00 (noventa e três mil e novecentos reais), 

conforme anexo II.  

26.2. Cabe ressaltar que o valor estimado não equivale a pesquisa de preço, o valor estimado da contratação 

será definido posterior a pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de Compras, setor responsável 

por essas informações, conforme regulamento do município. 

27. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 S
M

S
 Fonte de Recursos: 150002 

Programa de Trabalho: 16.020.122.0015.1.081 
Elemento de Despesa: 44.90.52.99 

 

 

Saquarema, 11 de outubro de 2024. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

___________________________ 

Victoria Verissimo Cunha 

Matrícula: 930824-2 

Fundo Municipal de Saúde 

 

______________________________ 

Caroline Oliveira Costa da Silva 

Matrícula: 932097 

Fundo Municipal de Saúde 

 

_____________________________ 

Gabriel Nascimento Machado 

Matrícula: 9262-1 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

_____________________________ 

Thayane do Nascimento Silveira 

Matrícula: 954.594 

Fundo Municipal de Saúde 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Fornecimento de 
material e 

estrutura do 
equipamento 

1 R$ 63.701,20 R$ 63.701,20 

Mão de Obra 
para a Instalação 

1 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

Acabamento de 
obra 

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Manutenção 
Preventiva e 
Corretiva - 

Mensal 

12 R$ 599,90 R$ 7.198,80 

TOTAL R$ 93.900,00 


